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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA 
ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS AMOSTRAS DO  PREGÃO PRESENCIAL  REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 015/2022-PROCESSO Nº 023/2022-P.M.L.P. 
 

Às 9:00 ( nove horas ) do dia 28 ( vinte e oito)  do mês de Junho  do ano de 2022 (dois mil e vinte e 
dois), nesta cidade de Laranjal Paulista do Estado de São Paulo, reuniram-se a Pregoeira, Cláudia 
Tereza Pessin e os Membros da Equipe de Apoio: Silvana Soares de Camargo, Bruna de Camargo 
Lopes e Paula Silmara Steganha Dalaneze, designados através da Portaria nº 002/2022 de 03 de 
Janeiro de 2.022,  foi instalada a sessão de  julgamento  da licitação em epígrafe, que tem por 
objetivo: AQUISIÇÃO DE SACOS PLÁSTICOS DE LIXO, NA COR VERDE, PARA 
ATENDIMENTO DA SECRETARIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO 
DE  LARANJAL PAULISTA, relacionados no ANEXO I,  do Edital do Pregão Presencial  
Registro de Preços nº 015/2.022. A Pregoeira deu início a sessão com vistas a proceder o julgamento 
da amostra apresentada pela empresa DAVI DA M.RANGEL COMERCIAL PRODUTOS DE LIMPEZA 
EPP. Após análise realizada pelo Almoxarifado, através do Sr. Erado Cesar Pinheiro – Encarregado 
da Limpeza Pública e do Sr.Milton Carlos Gomes Teixeira – Almoxarife, a amostra apresentada foi 
reprovada, nas razões fundamentadas, conforme laudo anexo a esta ata, sendo a empresa DAVI 
DA M.RANGEL COMERCIAL PRODUTOS DE LIMPEZA EPP.. desclassificada. Diante do exposto,  
ficam as licitantes remanescentes classificadas, para participarem da abertura dos envelopes de 
habilitação das empresas subsequentes e da negociação direta com a Pregoeira, nos termos do artigo 4º, 
incisos XVI e XVII da Lei nº 10.520/2002, ficando marcado para o dia  30 de Junho de 2.022 às 9:00 
horas, no Setor de Licitações da Prefeitura do Município de Laranjal Paulista. Franqueada a palavra 
e não havendo quem dela fizesse uso,  a Srª Pregoeira, encerrou a sessão e determinando a lavratura 
desta ata, que após lida e achada conforme, foi assinada pela Pregoeira e pelos Membros da Equipe de 
Apoio. 
 
 

Cláudia Tereza Pessin 
Pregoeira 

 
 

Membros da Equipe de Apoio: 
 

Silvana Soares de Camargo                                                         Paula Silmara Steganha Dalaneze 

Bruna de Camargo Lopes 
 

 

 
 
 

 


